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 A presença de escravos africanos e seus descendentes, cativos ou livres, na capitania 

de São Paulo
1
, embora existente, era mínima ao longo dos dois primeiros séculos de 

colonização.
2
 Com efeito, historiadores destacam a formação de uma população e cultura 

mamelucas na região, fruto, evidentemente, das relações intensas entre portugueses e índios.
3
 

No Novo Mundo tais relações tinham como pilar uma polarização entre graus de civilização e 

barbárie e esta polaridade justificava-se pela missão que os europeus atribuíram a si mesmos 

de retirar os índios do estado de barbárie, apresentando-lhes a religião e a sociedade civil.
4
 

Como não podia deixar de ser, existiu processo de colonização
5
 sob mão-dupla, isto é, do 

contato entre europeus e indígenas ninguém saiu imune. Ocorre que, no caso paulista, os 

intercâmbios realizaram-se em graus acentuados. Resultou daí, em termos gerais, que os 

“paulistas”, comparativamente a baianos e pernambucanos, por exemplo, constituíram uma 

formação social com reduzido diferencial entre os grupos
6
, embora ali, ao longo do tempo, 

tenha-se efetivado uma mentalidade escravista correlacionada a aumento da concentração de 

terras e renda em poucas mãos.
7
 Deve-se considerar que nas expedições militares paulistas, 

até a primeira metade do século XVIII, brancos pelejavam ao lado de índios, munidos de 

técnicas bélicas nativas e falando tupi.
8
 A eficácia destes combatentes tornara-se tamanha, a 

ponto de a fama dos paulistas mamelucos atingir toda a América portuguesa, espalhando-se 

pela fronteira com a hispano-América e atravessando o Atlântico, até Portugal e Moçambique: 

para fazer a “guerra dos bárbaros”, por exemplo, na qual o objetivo era limpar os sertões de 

Pernambuco e Bahia do gentio bravo, julgava-se aptos somente os sertanistas paulistas.
9
 

Desde então se produziu imagens multifacetadas a respeito desses homens, que ora eram 

elogiados pela coragem e destreza perante o inimigo, ora criticados e caracterizados pelo 

excesso de violência e rudeza, traços que os afastavam do ideal de civilidade européia.
10

 

 Este quadro sofreu alteração profunda no decorrer do século XVIII. De fato, a 

descoberta e criação das Minas Gerais acarretou a vinda maciça de cativos africanos para todo 

o centro-sul do Brasil, e em São Paulo teve início um processo de transição da mão-de-obra 

indígena para a africana.
11

 A partir de então, acelerou-se o desenvolvimento econômico de 

São Paulo, uma vez que a região passou a desempenhar papel importante no abastecimento às 

Minas, ao Mato Grosso e a Goiás, e, a partir da segunda-metade do século, à capitania do Rio 

de Janeiro, cuja capital tornara-se também a do Brasil, em 1763. A ligação com o Rio de 
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Janeiro seria ainda mais fortalecida a partir da instalação da Corte joanina, em 1808.
12

 

Ademais, embora a capitania paulista tivesse a maior parte de seu território desmembrado na 

primeira metade do setecentos e permanecesse subordinada ao Rio de Janeiro entre 1748 a 

1765, seu peso político aumentou nos quadros do império português: a vila de São Paulo 

tornara-se sede de bispado e, logo, cidade, em 1745. A capitania recuperou sua autonomia 

política em 1765.
13

  

A estas transformações amplas na estrutura da sociedade correspondem mudanças 

significativas no habitus dos paulistas.
14

 Conforme Sérgio Buarque de Holanda, “o espírito de 

aventura, que admite e quase exige a agressividade ou mesmo a fraude encaminha-se, aos 

poucos, para uma ação mais disciplinadora”.
15

 Se Norbert Elias encontrou no âmago do 

processo civilizador ocidental a paulatina transformação de guerreiros em cortesãos, pode-se 

apontar a mudança do sertanista mameluco para o militar disciplinado como um dos traços 

fundamentais do processo não-planejado que se efetuava em São Paulo.
16

 A este processo 

veio a somar a iniciativa de uma Coroa cada vez mais intervencionista na região, cujos 

objetivos, a partir de 1765, passavam por civilizar os comportamentos dos paulistas.
17

 Deste 

modo, assim a criação de uma casa de ópera como a ordem para que os sertanistas tratassem 

com civilidade os índios não-integrados, foram alguns entre vários elementos comuns a um 

projeto que visava, além da mudança de personalidade, extirpar a imagem negativa dos 

paulistas perante a Europa, conforme a qual estes eram homens semelhantes a bárbaros.
18

 Ao 

mesmo tempo, “a posse de números cada vez maiores de cativos [africanos] levou a uma 

estratificação crescente nessa sociedade, antes mais aberta”.
19

 Portanto, comerciantes e 

agricultores membros das elites locais passavam a cultivar mais intensamente, e para os 

padrões coloniais, um ideal aristocratizante.
20

 

No campo militar, acompanhando a crescente complexificação das funções sociais, 

este anseio por diferenciação social parecia estar bem arraigado na capitania no contexto da 

guerra luso-castelhana (1762-1777), haja vista as constantes recusas de soldados auxiliares 

brancos em servirem lado-a-lado com pardos, mulatos e, sobretudo, pretos.
21

 A tendência, 

sobretudo ao final do século, era a de que homens fossem integrados nas corporações 

militares em correspondência ao critério barroco de condição/cor. O crescimento 

extraordinário da camada de homens livres de cor verificado no período deu margem à 

formação de um regimento miliciano composto exclusivamente por pardos, em 1797.
22

 

Denominado Regimento dos Úteis e composto por dez companhias, em janeiro de 1805 

contava com 643 praças, entre soldados e oficiais.
23

 Os milicianos negros, como se vê, 
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constituíam grupos relativamente numerosos e não por acaso suas diversas demandas 

tenderam a aumentar ao longo das duas primeiras décadas do século XIX.  

Efetivamente, as transformações civilizatórias que tocaram em profundo o aparelho 

burocrático e as elites de São Paulo difundiram-se para segmentos cada vez maiores da 

sociedade, como o grupo dos homens de cor. 
24

 O exame de algumas demandas de milicianos 

pardos auxiliará o entendimento de facetas daquilo que se pode chamar “arranjo particular do 

„processo civilizatório‟” português na configuração social específica de São Paulo.
25

 Assim, 

atentando-se para o modo como estes homens construíram suas argumentações e 

conformaram seus objetivos, iluminam-se aspectos da inserção de indivíduos e grupos 

outsiders no amplo processo de transformação social e das estruturas de personalidade pelo 

qual passava a região. Os requerimentos em questão, referentes às três primeiras décadas do 

século XIX, foram agrupados em duas categorias, de acordo com a natureza das demandas: 

em um primeiro grupo, há o recorrente esforço com vistas à obtenção de ascensão nos 

quadros da hierarquia dos milicianos pardos; o outro grupo, por sua vez, reúne iniciativas 

documentadas de desvinculação à ascendência africana e aos estigmas a ela associados. Eles 

dizem respeito a dois níveis de mobilidade social nesta sociedade de Antigo Regime: no 

interior do grupo ou corporação e “a passagem de um estamento a outro”.
26

 

Se até fins do século XVII os paulistas “pouco ligavam para mercês” régias ou para 

mecanismos mais complexos de distinção em geral, nota-se, a partir da segunda metade do 

XVIII, a disseminação por todo o tecido social de intensas disputas por postos de prestígio, 

poder e comando. 
27

 Nas milícias, no âmbito do Estado do Brasil, a Coroa lusitana estabeleceu 

medidas mediante as quais estariam assegurados, de um lado, a disciplina e uniformização dos 

regimentos e, de outro, o acesso de pardos e pretos aos postos mais importantes do oficialato 

bem como o gozo dos benefícios inerentes a esses cargos. 
28

 Entretanto, o alvará de 1802 

estabelecia que os homens de cor somente poderiam prestar concurso “quando neles 

concorram as precisas circunstâncias para o desempenho dos mesmos postos” e, além disso, 

“segundo o (...) pessoal merecimento” de cada um. Este parágrafo do alvará, em particular, 

trazendo em seu cerne entrelaçados aspectos da visão de mundo barroca e da modernidade 

ilustrada, deu ampla margem de ação para o embate, em vários níveis, de indivíduos e grupos 

em torno dos postos de comando.
29

  

Já em 1806, o governador Franca e Horta avaliava que os pardos paulistas, “sem 

educação e muito pobres, são (...) indignos de cingirem uma banda e de entrar em círculo com 

a oficialidade dos outros Corpos”. Esse questionamento perdurou na pena do Brigadeiro 

Inspetor de Milícias, José Arouche de Toledo Rendon, para quem, considerando em 1815 os 



 4 

cerca de 800 homens que compunham o regimento dos pardos, “são raros aqueles que estão 

nas circunstâncias de gozar as honras de oficiais, uns por falta de educação e a maior parte por 

muito pobres”.
30

 Cabe notar, porém, que nas Informações semestrais acerca dos oficiais, 

sargentos e porta-bandeiras dos Úteis, elaboradas pelo coronel do regimento e assinadas pelo 

mesmo Rendon, os oficiais pardos eram reputados, em geral, aptos para o serviço, com 

disposição física e bom comportamento militar e civil. Ademais, possuíam bens suficientes 

para se manterem dignamente em seus postos. É bem verdade que alguns oficiais de menor 

grau eram considerados “insubordinados”, “frouxos” e “sem aptidão”. Não obstante, as 

principais advertências negativas do coronel Manoel José Ribeiro, pardo, foram dirigidas aos 

oficias brancos do Estado Maior – tenente-coronel, sargento-mor e 1.º ajudante – os quais 

ocupavam justamente os únicos postos remunerados pelo serviço. Esses, a exemplo do 

sargento-mor Antonio de Pádua Gusmão, homem de “olhos azuis” e “cabelos ruivos”, 

demonstravam pouco interesse e dedicação ao ofício pelo qual recebiam soldo: viviam 

embriagados, não se dando ao respeito perante seus subordinados, ou se escusavam das 

obrigações inerentes aos postos, justificando a falta através das moléstias de que padeciam.
31

 

Como era de se esperar, houve pressões da parte dos pardos. Em 1821, Filadelfo de 

Toledo Potolomeu, então cabo de esquadra em uma companhia do regimento miliciano dos 

Úteis, pretendeu dar um salto considerável na hierarquia corporativa e passar a ocupar o posto 

de alferes agregado. Para isso, mobilizou em seu requerimento todo um conjunto de 

categorias que o remetiam a um nível satisfatório de adequação ao processo civilizatório em 

curso. Argumentou, primeiramente, “que ele suplicante tem a honra de servir a Vossa 

Majestade com a maior distinção, zelo, e desinteresse”.
32

 Mais adiante, apelando para o que 

estimava ser seus merecimentos, indicou ser “homem bem estabelecido, e nas circunstâncias 

por isso de poder distintamente acudir às obrigações do Real Serviço”. Contudo, o pedido foi 

indeferido. O coronel Manoel José Ribeiro declarou que “o suplicante a pouco menos de dois 

anos (...) era escravo”, “efetivamente se escusou sempre do serviço” e, em seu negócio de 

ourives, para o qual dispunha de um escravo, contraíra freqüentes dívidas. 

Já a solicitação de Manoel José da Costa Ribeiro, que exercia o posto de sargento-mor 

graduado do Regimento dos Úteis e visava se inscrever a concurso para sua efetivação no 

posto em exercício, obteve parecer distinto. O sargento-mor declarou na ocasião estar 

rigorosamente de acordo com o previsto no alvará de 1802, além do que explicitava seus 

“intentos de empregar-se com fervor no serviço de seu augusto soberano”. Sobre esta 

demanda, o parecer do coronel Ribeiro julgava “este oficial (...) benemérito” e alegava a seu 

favor que “o suplicante procura distinguir-se, e estimula ao mesmo tempo a todos os outros 



 5 

para melhor se aplicarem ao desempenho de seus deveres”.
33

 Certamente, nestas 

circunstâncias pesou o fato de o requerente ser filho do coronel Ribeiro. Esta família de 

pardos fazia parte de um segmento privilegiado na cidade de São Paulo. Em 1822, além da 

posse de 10 escravos, o coronel tinha este seu filho como sargento-mor e mais dois filhos 

como capitães no respectivo regimento.
34

 

Nesses dois casos, vê-se que se trata, claro está, de concorrentes diretos aos postos de 

distinção disponíveis aos jogadores de um nível específico – o dos pardos. Cabe indicar que, 

independentemente do resultado, ambas as súplicas discutiam com as condições expressas no 

alvará de 1802 e tinham como esteio a idéia de que aos requerentes não cabia 

questionamentos semelhantes aos do governador Franca e Horta e do Inspetor Rendon: ao 

contrário, cada qual procurou demonstrar ter níveis satisfatórios de civilidade. Considere-se 

aqui, ainda, que “ser civilizado”, no Império português, “significava, acima de tudo, ser um 

„bom vassalo‟ e um „bom cristão‟”.
35

 

Porém, o ingresso no regimento dos Úteis implicaria, a estes sujeitos, o 

reconhecimento da sua cor e da ascendência africana. Ora, se havia a busca da parte destes 

homens de cor em destacarem-se no interior das corporações compostas por pessoas de 

semelhante condição social, existia igualmente, sem dúvida, grande interesse em transcender 

o „mundo dos negros‟ e gozar dos mesmos privilégios e direitos dos brancos. Rendon 

destacou a eficaz estratégia de negros visando à mobilidade social geracional. Para o Inspetor 

“é um fato não oculto, que hoje em dia há famílias nobres, que se reputam da classe dos 

brancos, as quais estariam na classe dos pardos, se os seus avós tivessem passado pela 

desgraça de ter os seus nomes naqueles arquivos”, os Livros Mestres do regimento dos 

pardos.
36

 Como resultado, são inúmeros os requerimentos e processos judiciais através dos 

quais indivíduos tidos por maculados pelo sangue africano tentavam provar o contrário. 
37

 

Deste modo, em 1821, o cabo de esquadra dos Úteis Sabino José Ribeiro empreendeu 

esforço para deixar o regimento dos pardos e “servir com praça no (...) 2.º Regimento, por lhe 

ficar mais cômodo o serviço”. A justificativa do requerente era servir ao rei em local mais 

próximo de sua residência. Contudo, a resposta de seu superior, o capitão Lourenço de 

Siqueira, igualmente homem pardo, demonstra o quanto era difícil para esses homens lutar 

contra a estigmatização e suas decorrências. O capitão desconhecia, pois, “a causa do 

suplicante querer passar para outro Regimento aonde lhe não compete servir, por ser homem 

pardo, e sair do Regimento de sua própria cor aonde lhe é destinado servir”. Aqui fica nítido 

que a estigmatização mobilizada pelos brancos, na luta por posições de comando e prestígio e 

pela manutenção do equilíbrio de poder a favor do grupo estabelecido, obtinha tamanha 
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eficácia a ponto de seus termos serem internalizados – como não podia deixar de ser – por um 

estigmatizado.
38

 Em um caso semelhante ao de Sabino Ribeiro, decidiu-se igualmente pela 

permanência do requerente no regimento dos Úteis, uma vez que ele “reconhece que pela sua 

cor parda não deve misturar-se entre os brancos”.
39

 Assim, as palavras do Inspetor Rendon, 

indicando que os pardos sentiam-se desgraçados porque “se vêem no exército em corpos 

separados, e que o público pela mesma causa os reputa de uma classe muito inferior” sintetiza 

o duplo aspecto da situação: ao mesmo tempo em que outsiders tentavam se desvencilhar do 

mecanismo estigmatizador, a emulação propiciada àqueles que ocupavam postos de destaque 

no oficialato miliciano fazia com que a contestação não vingasse.
40

 Por fim, o capitão 

concluiu que “não parece justo a passagem que pretende, por que do contrário é abrir exemplo 

aos mais”. Indignado, ao que parece, o cabo Sabino então deixou de cumprir suas funções no 

regimento e acabou sendo preso por desobediência.
41

 

A complexidade do quadro ora exposto também pode ser exemplificada a partir dos 

Autos de Justificação Cível em que são João de Oliveira e Salvador Joaquim justificantes. 

Mediante a Justificação, em função da qual foram ouvidas cinco testemunhas, o objetivo dos 

irmãos Oliveira, milicianos dos Úteis, era provar terem sangue puro – condição necessária 

para mudarem para regimento de homens brancos. Embora as pessoas ouvidas declarassem 

que os irmãos eram legitimamente brancos, esta condição lhes foi negada, pois, conforme o 

coronel José Manoel Ribeiro, o pai de ambos era um capitão-do-mato pardo. Ribeiro 

prosseguiu afirmando que “estes homens sempre estão prontos para darem juramentos falsos 

por qualquer interesse que se lhes faça”.
42

 Neste e em outros casos semelhantes, a 

legitimidade da estigmatização a nível coletivo não era contestada – não havia ação política 

efetiva coletivamente. Toda a ênfase, de modo análogo àqueles sujeitos que suplicavam a 

graça de ocuparem os principais postos milicianos, recaía no indivíduo. Portanto, reconhecia-

se, de um lado, que a maioria dos milicianos pardos eram faltos de educação, bens e civilidade 

e, de outro, a hierarquia racial e a posição dos grupos em função dela. E era aí, então, que 

indivíduos isolados se empenhavam para provar que se destacavam desta maioria.
43

 

Ora, nesta realidade marcada pela existência de processo civilizacional em curso, a 

pressão pelo autocontrole direcionada ao indivíduo bem como a “ampliação do espaço mental 

para além do tempo presente, levando em conta o passado e o futuro” 
44

, relacionavam-se 

intimamente ao ideal de pureza de sangue. Se este mecanismo marginalizador estava 

institucionalizado há séculos na península Ibérica, foi neste momento de diferenciação das 

funções sociais que se difundiu por todo o tecido social de São Paulo. Nesta sociedade de 

Antigo Regime a mobilidade social – seja em qual sentido for – se perpetuava nos 
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descendentes e no âmbito familiar.
45

 Daí, por exemplo, todo o empenho dos irmãos Oliveira 

em apagar as máculas provenientes do casamento de sua mãe, branca e estabelecida, com seu 

pai, um homem pardo e, por isso, outsider – uma união que, à época e na contra-mão das 

divisões sociais facultadas pela hierarquia racial, podia ser tida como resultante da falta de 

controle das paixões. 

O certo é que a ampliação das pressões sociais por parte dos milicianos pardos levou o 

Brigadeiro Rendon a considerar, já na década de 1810, que “politicamente falando devem-se 

promover os meios de extinguir a lembrança do mulatismo por meios indiretos, (...) visto que 

ainda não é possível, no estado das coisas, mudar a opinião pública a respeito dos mulatos”. 
46

 

Como se vê, pressões de todos os lados. Se, neste momento, torna-se nítida a idéia de que o 

mecanismo estigmatizador perdia força ou, para a manutenção do “bom governo” 
47

, devia 

reduzir intensidade, é porque algo nas relações entre os grupos constituintes da formação 

social em questão havia mudado. E esta mudança, talvez, fizesse parte “dos processos 

entrelaçados, dentro dos quais a civilização da conduta e da experiência ocorreu” nesta 

sociedade.
48
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